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EXEUÇÀO DE OBRA: PAVIMENTAÇÀO ASFALTICA EM VIAS URBANAS
No MUNICrpro DE SANTA t uzr,L oo pr.nuÁlun

I - INTRODUÇAO
Aos que residern nas áreas urbana do rnr.rnicipio. existe um serviço que e básico que consiste em ler ruas e

avenidas com estrutura que permita acesso livre e eficiente aos pedestres, transporles individuais e coletivos.

Pois de maneira geral os serviços de pavimentação de vias estão concentrados nas sedes municipais. c sâo

operados de forma deficiente que beneficiam geralmente um número reduzido da população.

A pavimentação de vias tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas de acesso eficiente. de modo que as

mesm:§ se integrem às malhas de vias das demais áreas da cidade, é uma experiência bem sucedida de ações

que atendem a beneficios, contribuindo para o desenvolvirÍlento socioeconôrnico nâo somente da cidade mais

também da Região.

a) SITUAÇAO ATUAL
As vias a serem beneficiadas encontram sem inÍiaestrutura. impossibilitando em alguns casos o tráfego de

veículos, fazendo que a população ulilize de vias de alternativas o que acarretam em vários prejuízos. entre eles

são: sobrecarga de outras vias. risco â vida. impactos econômicos. deficiência no saneamento básico, etc.

b) OBJETIVOS:
. GERAL

A pavimentação urbana tem como objetivo geral uma melhoria das condições de tráfego de pessoas e veículos.

. ESPECíFICOS

a) Melhorar as condições de vida da comunidade. em relaçào ao trânsito de pedestres e veículos;

b) Assegurar o transpone das pessoas com segurança e com a certeza de chegar no destino traçado;

c) Assegurar um atendimento mais eficiente com relaçâo à limpeza e coleta de lixo. assim como a própria

drenagem urbana.

c) JUSTIFICATIVA
Esta obra de pavimentação reveste-se de exlrema necessidade do município para garantir segurança, melhorar

a trafegabilidade e valorização do comércio em processo de crescimento. Assim sendo. entendemos ser

perfeitamente justificável a Iiberaçào dos recursos pleiteados- para que o municipio possa fazer a pavimentação

e melhorar a infraestrutura urbana do município de Santa Luzia do ParuíMA.

d) PRÉ-CONDTÇÔES pene TMPLANTAÇÃO DO PROJETO

a) A recuperação deverá ocorrer em área cuja extensão a ser melhorada. seja viável para realizaçào do mesmo:

b) Asjazidas deverão estar localizadas em dislâncias mínimas. de modo que o transpoÍte não se lome inviável

para a solução da mesma.

C) ESPECIFICAÇÔESTÉCNICAS
As Especificações técnicas são de acordo com o Memorial Descritivo e itens e sub itens da planilha

orçamentária anexo a este Projeto Básico

2 _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PAR.A CONTRATAÇÃO
§\
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?.1. A futura conlratação encontra fundamento no Anigo. 37. XXI. da Constituiçâo Federal/1988. na Lei
Federal n'8.666/1993, aplicando-se também os procedimentos detenninados pela Lei Complementar n' 123.

de l4 de dezembro 200ó. alterada pela Lei Complementar no 147. de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas
peÍinentes à espécie.

J _ DO VALOR:

3.1. O Valor Márimo Global para execução das obras e sen iços objeto deste Contrato, é de RS

2.755.978,95 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos r seteota e oito reais e noventa e

cinco centâvos).

{ - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTARTA:

cÓDrco ESPECTFtcAÇÀo
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL
02.14 Sec.Mun. Obras Urb.Cid.Transp. Transito
02. 14. 15. I 22.0009 Gestão de Obras Urbanismo. Cidade Transporte e Tra.

02.14.15.451 .0024. 1034.0000 Pavimentação Rec.Asf. De Via e Logr. Públicos
4.4.90.51 .00 Obras e lnstalações

5 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA:
Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões na prestação dos

serviços. ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Conlrato.

6.1 - O prazo de vigência deste Contrato será de l2 (doze) meses a contar da data da publicação do extrato do

conlrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. O prazo de execuçâo dos serviços objeto da

presente licitação é de 04 (quatro) meses. a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço. sendo esta

expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data de publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será

considerada. para todos os efeitos. como expedida no úllimo dia do mesmo prazo.
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6 _ DO PRÀZO:

PARAGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu

acompanhamento e emissão de Termo circunslanciado de Recebimento Provisório. assinado pelas panes. no

prazo de l5 (quinze) dias. contados a panir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela

Contrâtada.

PARÁGRAFO SECUNDO - O referido Responsável examinará o trabalho executado. verificando o fiel

cumprimento das leis. das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Tenno

de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas. que a CONTRATADA deverá sanar em prazo

delerminado pelo Responsável da Contatante. observando o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cornprovado o saneamenlo das deficiências anotadas e a adequação do objeto

aos terÍnos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quaÍenta e cinco) dias. contados da

comunicaçâo por escrito da conclusão. pela Contratada. Termo ciÍcunstanciado de Recebimento DeÍlnitivo do

objeto, assinado pelas panes.
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PARACRÁFO QUARTO - Os serviços somente serâo considerados concluídos e em condições de serem

recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e ateslada sua conclusão
pelo Responsável designado para o seu acompanhamenlo.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto de prorrogaçào.

caso o motivo apresenlado. devidarnente justificado. esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas nos

incisos I ao Vl do § l'do an. 57 da Lei n' 8.666193. mediante solicitação por escrito da CONTRATADA.
devidamente aceita pela CONTRATANTE. acompanhado de Parecer previo da Procuradoria Jurídica da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. e nos seguinles casos:

a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ:
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível. estranho à vontade das partes. que altere

fundamentalmente as condições de execução do Contrato:

c) interrupção da execuçâo do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ:
d) impedimento de execução do Contralo por fato ou ato de terceiros. reconhecido pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ ern documento contemporâneo à sua ocorrência:

e) omissâo ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, direlamente, impedimento ou retardamento

na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

PARÁGRAFO SEXTO - Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula. o

Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificaçâo.

7 - DAS CONDIÇOES GERAIS DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e alender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada tbrnecendo à CONTRATANTE relaçào

nominal dos profissionais. contendo identidade e atribuiçâo/especificação tecnica:

b) executar a obra através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta

que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituiçào

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente:

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não prejudiquem o bom

andamento e a boa prestaçâo dos serviços:

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO.
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses. que possam interferir na

execução do objeto deste Termo. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros. devendo a CONTRATADA adotar medidas

pÍeventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;
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d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeçâo da obra, prestando. prontamente. os esclarecimenlos que

forem solicitados pela CONTRATANTE:

T\
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fl responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a CONTRATADA
nào deverá. mesmo após â e\ecução do objeto deste Termo. sem consentimento prévio por escrito da

CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior. a

não ser para fins de execução das condições estabelecidas;

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo tambérn de sua responsabilidade o pagamento de

lodos os tribulos que. direta ou indirelamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FCTS. PlS. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.

etc.. ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, nâo se transfere

à CONTRATANTE:

h) disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentaçào referente ao pagamento dos tributos. seguros. encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Termo;

j) respeitar as normas de segurança e rnedicina do rabalho. previstas na Consolidação das Leis do l'rabalho e

legislação pertinenle:

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para ev itar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação federal. estadual e

municipaf em vigor, inclusive a Lei n'9.605, publicada no D.O.U., de 13102119981.

l) responsabilizar-se perante os órgàos e rcpresentanles do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao

meio ambiente causados por açào ou ornissào sua. de seus empregados. prepostos ou conlratados:

m) manter durante loda a execução dâ obra- em compatibilidade corn as obrigações por ele assumidas. todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas;

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências". onde serào registrados o andamento dos serviços

e os fatos relativos às recomendaçôes da FISCALIZAÇÀO. Os registros feitos receberão o visto da

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÀO.

8 _ DAS CONDIÇÕES ESPECIÁIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

S.l . A CONTRATA DA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a lodas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TECNICAS. constantes no anexo I do Termo de

Referência.
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i) responder, pecuniariamente. por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à União. Estado.

Municipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços:

o) Comunicar imedialamente ao profissional qualificado (Ceólogo e/ou Engenheiro Civil) quaisquer mudanças

que porventura venham a ocorrer na execução do projeto paÍa as devidas providências.
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b) atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionâis

peÍtinentes ao objeto desle Termo;

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação. garantindo seu perfeito desempenho;

d) apresentar. caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislaçâo peíinenre. antes da l" (primeira) mediçào.

cronograma e descriçào da implantaçâo das medidas preventivas detlnidas no Prograrna de Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT. no Programa de Controle Médico de Sairde

Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis. sob pena de retardar o processo de pagamenlo:

e) Registrar este Contrato no CREA. na forma da Lei. e apresentar o comprovante de "Anotação de

Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresenlação da primeira fatura, perante a

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;

0 Registrar esle Contrato junto ao INSS. e apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da

primeira falura. perante a CONTRATANTE. sob pena de relardar o processo de pagamento:

g) fomecer toda e qualquer documentaçâo. cálculo estrutural. projetos. etc.. produzidos durante a execução do

objeto deste Contmto. de fonna convencional e em meio digital:

9 _ DAS VISITÂS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS:

9.1. A CONTRATADA. sob pena de inabilitação. deverá apresentar Declaração. forrnal e expressa de que

conhece os lerrenos onde serão realizadas as obras. instalações. e/ou reformas do objeto segundo o proieto

básicos e as peculiaridades inerentes à nalureza dos trabalhos a serem realizados.

9.2 Não será aceita nenhuma juslificativa ou alegação por paíe da CONTRATADA. com ênfâse para a

vencedora da Iicitação. de desconhecimento dos locais dos serviços. ou das diticuldades a eles inerentes, com

o intuito de eximir-se de responsabilidades.

9.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que subsidiará a

declaração citada no ilem 8. I poderão ser dirirn idas.iunto à Secretaria Municipal de Obras. no horário das 08h00

as 12h00.

IO - DÂ GARANTIA

10.1. A adjudicatária será convocada para prestar até l5 (quinze) dias após a assinatura do instrumento

contratual, uma Carantia de E\ecuçâo no montante de l%o (Um por cento) do valor do Contrato. de acordo com

o disposto no artigo 56 da Lei 8.666193. cuja validade não poderá ser int'erior ao prazo de vigência do contrato

objeto deste Edital.

10.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes rnodalidades:

10.2.1. Caução ern Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública:

I 0.2. I . I . Se a opção da garantia recair em títulos da d ív ida púb lica. estes deverão ter sido em itidos sob

a forma escritural. rnediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
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CENTRAL do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos. conlorme detinido pelo Ministerio da

Fazenda;

10.?.1.?. Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro. o seu valor será depositado em nome da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruâ em conta a ser designada. a Íim de manter a alualização

monetária.

10.2.2, Se a modalidade escolhida Í'or Seguro-Garantia. a Contratada fará entrega à Contratante da competente

Apólice. em nome da PreÍ'eitura Municipal de Santa Luzia do Paruá no original. emitida por entidade em

luncionamento no Pais. cobrindo o risco de quebra do Contrato. devendo conter expressamente Cláusula de

atualizaçào financeira. de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como o prazo de

validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato.

10.2.3. Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária. a Contratada fará entrega da Cana de Fiança

Bancária. no original. emitida por inslituição financeira em funcionamenlo no País. em nome da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá. devendo conter expressamenle Cláusula de atualização financeira. de

imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como o prazo de validade nào poderá ser

inferior ao prazo de vigência do contrato.

10.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer

importância que lhe for devida- a qualquer título. pela contralada. inclusive multas.

10.4. Se o desconto se efelivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificaçâo. sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

10.5. A inobservância do prazo fixado para apÍesentação da garantia acarretará â aplicação de multa de 0,2%

(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso. até o máximo de 5% (cinco por cento).

10.6. O atraso superior a ?5 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos

pagamentos devidos à CONTRATA DA, até o Iimite de I oÁ (um por cento) do valor anual do contrato. a líIulo
de garantia.

10.7. A retençào efetuada com base no ilem 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum lipo de

compensação fi nanceira à CONTRATADA:
10.8. A CONTRATADA- a qualquer tempo. poderá substituir a retenção efetuada com base no itern 12.6

desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia. cauçào em dinheiro ou títulos da dívida pública.

seguro-garantia ou fi ança bancária.

10.9. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de

pagamentos devidos à CONTRATADA
10.10. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento

provisório do objeto contratado.

l0.ll Após a assinatura do Tenno de Recebimenio Definitivo do Contrato será devolvida a "Carantia de

Execução". uma vez verificada a perfeita execução das obras. serviços e fornecimentos.

ll.l O gestor do presenÍe contrato designará um Responsável parâ seu acompanhamento e emissão de

Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes. no prazo de l5 (quinze) dias.
contados a partiÍ da data da comunicação por escrito. da conclusão do objeto pela Contratada.

ll.l.l O referido Responsável eraminará o trabalho executado. verificando o fiel cumprimento das leis. das

cláusulas do contralo e seus Ane\os. Especificações Técnicas e tàrá constar do Termo de Recebimento
Provisório todas as dellciências encontradas. que a Contratada deverá sanar em prazo deterrninado pel

Responsável da Contratante. observando o disposto no art.69 da Lei n" 8.666/93.
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ll.2 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos contraluais.

a Adminislração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias. contados da comunicaçào por escrilo

da conclusão, pela Contratada. Termo circunstanciado de Recebimento DeÍlnitivo do objeto. assinado pelas

partes.

I 1.3 Os serviços somenle serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos. depois de

cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Responsável

designado para o seu acompanhamento.

I2 - DAS CONDIÇOES DE PACAMENTO

12.2 O pagamento das Íàturas será efetuado com observância dos seguintes critérios:

a) O pagamento seÉ efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias após a apresentação / aceitação das Nolas

Fiscais / Faturas em boa e devida forma. mediante medições mensais. conforme Cronograma financeiro

apresentado na proposta

b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA. por escrito ate o l0o (décimo) dia de recebimento

de cada fatura. as falhas ou irregularidades porventura constatadas. e sua tramitação só terá prosseguimento

após sua total aceitaçào e apror ação.

c) Juntamente com a apresentaçào da Fatura de cada parcela de pagamenlo terá a CONTRATADA de

apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social. atavés do GPS. devidamente autenlicado. sob

pena de relenção do pagamento devido. Quando se tratar da quilaçào do úhimo pagamento a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá se reserva o direito de reter l5% (quinze por cento) do valor do mesmo, até

que lhe seja apresentado o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados. da mesma fonra deverá

comprovar o recolhimento do FCTS. sob pena de retenção dos pagamenlos.

l2.l Nenhum pagamento se fàrá sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa. eventualmenle

aplicada.

12..1 A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Terrno de Recebirnento DeÍinitivo do serviço

conratado. lavrado pela fiscalizaçào da CONTRATANTE. da Cenidão Negativa de Débitos junto ao INSS.

bem como do CeÍtificado de Regularidade junto ao FCTS.

I ?.5 A CONTRATADA nào poderá transferir. negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer outro título
de crédito decorrente deste Contrato. salvo com autorizaçào previa e escrita da Prefeitura Municipal de Santa

Luzia do Paruá. A CONTRATANTE não acatará. para pagamenlos das faturas. duplicatas ou qualquer outro
tílulo vinculado a execuçào dos serviços. apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. que nào

tenham sido regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

I
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l2.l O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até l0 (trinta) dias. mediante apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente conÍêrida e atestada pelo setor competente. para ser efetuado diretamente na conta

que o fornecedor apresentar. no ato da contrataçâo, para o que deverá na oponunidade. infonnar o nome do

Banco. o n.' da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o credito. não sendo pennitido alteraçôes

futuras sem a anuência das parles interessadas.

12.6 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA:
a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer título;

Av. Professor João l'/orais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE. de acordo com as disposições desle

Contralo. quando a garantia for insullciente para quitação do valor das multas;

c) o valor dos prejuizos causados pela CONTRATADA. em decorrência de execução deste Contrato:

d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a lerceiros. por danos ou açào da

CONTRATADA. em função deste Contrato.

12.7 Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e porventura não constem da proposta

aprovada serâo obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPI/Ir4A. nas mesmas bases

vigenles na data da Licitaçào. Nào existindo preço de reÍêrência. serào eles Íixados rnediante acordo enlre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA. conforme Art.65, parágrafo 3" da Lei n.'8.666i93.

12.8 - Os serviços extras. nâo previstos na proposta e que exijam alterações contratuais. necessanos ít

conveniente execução dos trabalhos. só serão pagos quando previamente autorizados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. após análise e aprovação do orçamento discriminativo

apresentado por aquela. com base nos elemenlos primários contidos na proposta de preços. respeitando o

disposto no parágrafo anterior e Art.65 da Lei 8.666/1993.

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moralórios devidos pela CONTRATANTE, entre

a data determinada e a correspondente ao ef-etivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura. a serem incluídos em Íàtura

própria, são calculados por rneio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN x VP. sendo: EM = Encargos moratórios;

N = N.'de dias enlre a data prevista para o pagamenlo e a do efelivo pagamento VP = Valor da parcela em

atraso

I = Índice de compensaçâo financeiro = 0.00016438, assim apurado

r = 6 /100 r = 0.00016438
365 365

Em que i = taxa percentual anual no valor de 670

13 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÂ:

São obrigações da CONTRATADA:
a) Recolher os tributos. taxas. impostos e contribuições sociais. que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto contratado;

b) Aceitar. nas mesmas condições conlratuais. inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões

que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no Aí.65. § 1", da Lei n'8.666/91:

c) Atender às determinaçÕes expressas da fiscalização:

d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do

objeto licitado;

e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas competentes. lrábeis e

disciplinadas. qualquer que seja a sua Íunção. cargo ou atividade. registrado de acordo com a legislação vigenle

ter registro em caneira de lrabalho:

0 A Contratada é obrigada a manter, durante loda a execução do contÍato, as condições de habilitação e

qualificaçâo exigidas na licitação, conforme dispõe o anigo 55, inciso XIll da Lei Federal n' 8.666/93.
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g) A CONTRATADA nào poderá transÍàrir o objeto deste CONTRATO. sob o risco de ocorrer a rescrsão

imediata e aplicação das penalidades previstas na lei.

h) A CONTRATADA se compromele a observar a Legislação Trabalhista. Previdenciária e de Saúde e

Medicina do Trabalho. responsabilizando-se pela formalizaçâo e reg,istro contratuais e pela previsào de gastos

com meio ambiente. incluindo equipamentos de proteção.

l-l - DAS OBRIGAÇOES DA COr\-TRÀTANTE:

São obrigações do CONTRATANTE:
a) Constiluem direitos e prerrogalivas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.

além dos previstos em outras leis. os constantes dos anigos 58. 59 e 77 a 80 da Lei n' 8.66ó de 2l /06/93. e suas

alterações. que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos. especificações técnicas ou corn

imperfeição, presenles as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

c) Certificar as Notas Fiscais conespondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados.

medidos e aceitos;

d) Transmitir suas ordens e instruçÕes por escrito. salvo em situaçôes de urgência ou emergência. sendo

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO. por escrito. a posterior confirmação

de ordens ou instruções verbais recebidas:

e) Solicitar que a CONTRATADA. quando comunicada. afaste o empregado ou contratado que não esteja

cumprindo fielmente o presente Contrato:

0 NotificaÍ, por escrito. a CONTRATADA. dos defeitos ou irregularidades verificadas na execuçâo dos

serviços, fixando-lhe prazos para sua correçâo;
g Notificar, por escrito, a CONTRATADA. da aplicaçào de multas, da notiÍicação de debitos e da

suspensão da prestação de serviços;

h) lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s). quando

essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ:
i) lnstruir pedido de devoluçào de multa moratória. quando efetivamente o prazo da elapa correspondente

ao serviço for recuperado ou cumprido. conforme estabelecido no CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO.
j) Aplicar, esgotada a Íàse recursal. nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando- lhe ciência

do ato, por escrito, e comunicar ao Órgâo Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA.
k) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços execulados e efetivarnente medidos e faturados.

nas condições estabelecidas neste Instrumento.

I) Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição. confonne

estipulado na CLÁUSULA DO PACAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição referente aos serviços

executados no período compreendido entre o primeiro dia e o último dia do mês anterior

m) Fornecer, quando detiver. outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA. quando solicitada. no estudo e interpretação dos

mesmos:

n) Carantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à e\ecuçào

dos serviços.

o) Obter, tempeslivamente. as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros

órgãos/entidades. necessárias à execução dos serviços contratados. No exercicio de suas atribLrições fica

ASSCgUTAdO à FISCALIZAÇÀO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANI"A LUZIA DO PARUÁ. SC
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resrições de qualquer natureza. o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os

elementos de informações relacionados com as obras/serviços. pelos mesrnos.iulgados necessários.

P} A FISCALIZAÇÀO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ dCTCTá CXig,

da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
apresentado anexo a este instrumento.

q) A execução de cada serviço/elapa será aferido pela FISCALIZAÇÀrf. ern cada mediçào. consoante

CRONOCRAMA FÍSICo-F INANCE lRO. previamenre aprovado.

r) A aferiçào dos prazos se dará rnediante â comparação entre o valor total da elapa prevista no

cronograma fisico-financeiro e o et'etivamente realizado. no mês em análise.

I5 _ DÂ RESCISAO CONTRATT'AL:

Constituem motivo para rescisão do contrato:

l- o não cumprimento de cláusulas contraluais. especificações e prazos:

ll- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificaçôes e prazos;

lll- o atraso injustificado na execuçào do objeto;

lV- a paralisação da execuçào do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
V - A associaçâo da contratadâ com outrem. a cessâo ou transferência. total ou parcial. bem como a fusão. cisão

ou incorporação:

Vl- o desalendimenlo das delerminaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e tiscalizar a

sua execuçâo. assim com as de seus superiores:

Vll- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto:
Vlll- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA:
lX- a dissolução da sociedade:

X- a alteração social ou moditicaçào da finalidade ou da eslrutura da empresa. que prejudique a execuçào

do contrato:

Xl- razões de interesse pÍrblico de alta relevância e amplo conhecimerÍo. justiÍicadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato;

X ll - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias. salvo em caso de calamidade pública, grave penurbaçào da ordem interna ou gueÍrâ. ou ainda" por

repetidas suspensões que tolalizern o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de

indenização, assegurado a CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas ate que seja nonnalizada a situaçào:

Xlll- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrenles do

fornecimento. ou parcela deste. já recebido. salvo em caso de calamidade pública. greve penurbação da ordern

interna ou gueÍra. assegurado a CONTRATADA o direito de optâr pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja nonnalizada a sitLração;

XIV- a ocorrência de caso lbnLrito ou de Í'orça maior. regulanÍente comprovada. irnpeditiva da execuçâo do

contrato.

T6 _ DO INADIMPLEMENTO E SANÇÔES:

16.1. A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato. sujeitará o

contrâlâdo a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da inÍração, obedecido os seguintes

limites máximos:
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a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso.

desde o segundo até o lrigésimo dia:

b) 0.6670 (sessenta e seis cenlésimo por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em alraso a partir

do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato

c) Até I oyo ( dez por cento) sobre o valor da respectiva proposla vencedora ou sobre o valor da contrataçào

celebrado esta diretâmente ou mediante prévio processo licilatôrio. nas seguintes situações:

c.l ) Recusa injLrstificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. dentro do

praTo eslabelecido pela adm inistraçào:

c.2) descumprimenlo de cláusula contratual. à exceçào:

d) Da que estabeleça prazo para enlrega do objeto ou da parcela deste. cuja a nào observância sujeita o

responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b". conforrne o caso:

e) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no termo de

referência.

16.2. A referida multa será aplicada mediante notificação. independenlemente de interpelaçâo judicial ou

extrajudicial. podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejarn devidos pela

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá.

16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá. nos casos de inexecução total ou parcial do

contrato- garanlida a prévia defesa. aplicar à licitante e à contratada as seguintes sançôes:

16.3.1. Advertência

16.3.2. Multa prevista no item l6.l :

16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá. pelo prazo de até 02 (dois) anos. a critério da autoridade competente.

segundo a natureza e gravidade da lalta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência.

16.3.4. DeclaraçAo de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administraçào Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da pLrnição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a licilante ressarcir a Prefeitura Municipal

de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no subitem anterior.

l6-4- As nrultas serão recolhidas no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados da NotiÍicação oficial e

poderão, após regular processo administrativo ser desconladas do valor da Carantia. apresentâda pela

Contratada.

16.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da Carantia prestada. além da perda desta. responderá o

Contratado pela sua dit'erença- que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prel'eitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

16.6. A CÍitério da Prefeitura Municipal de Sanla Luzia do Paruá poderão ser suspensas as penalidades. no

todo ou em parte. quando a infração for devidamente justificada pela Conlratada. e aceita pela Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá. que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das

obrigações assumidas.

PARACRA FO ÚN ICO - Nos casos de fraude na execuçào do Contralo cabe a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

17 REAJUSTAMENTO
I 7. I . Reaj uste de Preço: Os preços conlratuais serão irreaj usláveis pelo período de 0 I ( l.lm ) ano. contado da
data da apresentaçâo da proposta. Após esse período o valor poderá scr rea.iustado para mais ou para menos. d
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acordo com a variação dos íNDICES E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO. fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF. com a aplicaçâo da seguinte lõrmula de reajuste:

R-(li- to)xvto
Onde: R = Valor do Reajuste procurado:

V = valor da fatura:

li = Índice relativo à data do reajuste;

lo = indice inicial. refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposla:

11.2. O serviço que for entregue com atraso irnputável ao contratado não gerará direito a reajuste ou a

atualização monetária.

17.3. Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA. antecipação ou prorrogação na execução do serviço. o

reajuste obedecerá aos critérios seguintes:

| - No caso de alraso:

a) se os índices aumentarem. prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução do

serviço:
b) se os indices diminuírem. prevalecerâo àqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado:

I I - No caso de antecipação prevalecerâo os indices vigentes nas datas em que o serviço for efetivamente

executado:

11.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a CONTRATADA das

penalidades contratuais cabíveis.

17.5. A posteÍior recuperação do atraso não ensejará a atualizaçâo dos índices no período em que ocorrer a

mora.

l7 .6- A prorrogação de que trata o inciso I ll deste subilem subord ina-se às d isposições dos §§ I ", inc isos I a

Vl e 2' do artigo 57 da Lei n' 8.666. de 2l de junho de 1993.

I8 _ DO VINCULO INIPRE(;ATICIO:

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vírrculo ernpregatício com a

CONTRATANTE. correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação

trabalhista. previdenciária. flscal e comercial. a qual se obriga a saldar na época devida.

19. DÀ PUBLICAÇÁO:
Este Conlrato entrará em vigor a panir da data de sua assinatura- cabendo à CONTRATANTE mandar

providenciar a publicaçào nos termos que dispôe o parágralb único do artigo 6l . da Lei Federal n'. 8.6ó6193.

20 - DO FORO:

PARAGRAFO PRIMEIRO - O foro deste Contrato e o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA. corn

renúncia expressa e irrevogável de lodo e qualquer outro. por especial e privilegiado que seja.

2I - INTEGRAM ESTE PROJETO BASICO

. PlanilhaOrçamentária.

. Planilha de Cronograma Físico-financeiro;

. Curva ABC;

t
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Encargos Sociais.

Composição de BDl.

Menrorial Descritivo-

1/2Zt vz f-z-
ANTON IO vILSON

}I,{RREIROS FERRAZ
t'rcfiito \ItrniciplI

SANTA LUZIA DO PARUA(MA). l4 de julho de 2022.

l&//r2
FI-A\'I oSE PADII,H.\ DT:

ALMEIDA
Sec. Munic. de Planej. Adm e Finanças

VALTEIR RODRI(;T]ES DE
CÀRVALHO

Sec. Munic. de Obras- [ Jrhanisrno-

Cidade. Transporte e Trânsito

a

Av. Professor.,oão Moraís de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homeoaqe: sântaluziadoparr/a.ma.qo\,.llr

Página 13 de 13

a,/u



t-lr{ E MoRlA t- DESCRITT V()/ES pEC I t'tCÂ(t() ES

TECNICA§

v

c01ce



C.)
à
i
)o

5Íi iaôrrâ
"18:
NUBRICÀ

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM

VIAS URBANAS

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECTFTCAÇÕES rÉCUTCAS

PLANILHA ORCAMENTARIA

DEZEUBRO ?O?1

I
I

\



sã1'etp
PROC N"

và
CUARlcA

1

2

3

SUMÁRIO

TNTRODUÇAO 4

4

6

7

7

7

tt
I sPI ( ll.i{ (rs

..1

í

r-ocnuzaçÃo
JUSTIFIÇATIVA.
pRE-coNDrÇôES eARA rruplnNraÇÃo Do pRoJEÍo

5

6

: I ( i{r)\{x;Rl\1.\ I)t l)t \i t18(;i .i i I 1...\\{ t tR(l
I \l'l ( l) ir \(,r)l \ Il ( \lr 1\

l. stiRr t('os PRr..r_rlil\,\Rr..s I

I I I 'lrPl 1\ilt M, ( \\1./\r).\iri l'f.l \ .

:.1 [;s(Àv{(ioMl-(,\\l/,\l)ni(.tRr,\\1,\\r't.rl{,\ll)t.s(^R1,\a)tl\ttilt(}l,MC^i\lt\ .i B^!((it.\\Il:
rt.l... .

j.i lit.\\:tl)&n ({,11( \\fl\r4..)ll.\\(rl,\\!i, I)t l(}l\1.1 l:r! \.rl l r{lJ\\\1,It Lul'tr)\.\lr klt }1_1\k\1..

-'JRl i,t t \ltil{( \(rF-( r'\1i,\í i \,, \r,l)l S{ ljllllr'r\tl l0(\j,)i I \l'l SSi tt\..........
: j l \i,11 ,iÀ\ '. t() t)t ll.\liiit.\i , r)\l lR\ti)R l)l lslt l,t \\
I ô ( rrr11',11 1,11 i11lr: r\T Í Àkí 

' ':1' 
r,,t r r,rRl \('S{)..

3. P,\\',m Í:X',r {(',ÀO L,:\r .1,\t'Q 17

4 CANTEIRO 34

345 OBRAS DE ARTE CORRENTE

I í)

I

il
li

ri

t.,

i+

2

t

iI lJrfi I-), l),1 IlJo{ \I ' Ir:i,,,i'

T

I

I



?
,, .--: -

x PAP,r,.NÂ"
\ r&tM JÀ.b.t

]E:
TBRICA

6. STNALIZAÇAO 35

1(7. SERVIçO§ COÍúPLEtttENTARES

7 ,] 
-PINTIJRA DE MÊ}O FIO,,

7 2 -LTMPEZA E VdRRrÇÁO DÊ âUA

)i

3

u'r



1. TilTRODUÇÃO

As oificuldades de acesso parâ os que Íasrdem no int€Ítor dos municipios, e â falta dos servi-

Ços sociais básicos, de maneira geíal, têrn como prrncipal conseqúência o aumento dos índices

de mortalidade, dificuldade nos transportaa agrícolas, colotivoE e etc., deixando marcaa de so-

írimenlo e privações, com isso, ÍêlaÍdândo o desenvofuimento humano e a sua produtividacie.

As populaçÕ€s que Í€sidem ncs municipios maranhensês, ostão marcadas peiâ Íaltâ de tÍans-

portê e de uma melhor vra de acesso, pois de maneira geral os serviços de pavirnentação de

vias estáo concentÍados nas sedes municipars, e são operados de Íorma deÍiciente, üom um

grau dê dosp6Ídicio de recursos que beneficiam somêntê um númeÍo reduzido da populaçào

A pavimenlaçãô d6 vias t6m cômo obj6tivo dolar âs regióes benaÍiciadas do acssso êÍiciantB,

de modo que as mesmas se integrem ás malhas rodovrárias do Estado e Município, é uma ex-

periência bem sucedida de programas que alendem a benefícios das comunidades carsntes,

contribuindo, poÍtanto. para o desenvolvimento sócio-econômrco da Rêgião-

2. SITUAçÃOATUAL

As vies a sêÍem beneÍicisdâs êncontram-se com inírâêstÍutúÍâ precáÍia, impossibilitândo em

ãlsuns cásos o tÍáfego dê veículos devido a presença de buracos, e execuçáo do sistema de

esgotamento sanitário da cidade.

3, OBJETIVOS

3.1 - Gêrâl

A pâvimontaÇâo urbãnâ tem côrno obietivo geral umâ melhoriâ des condiçôes de tráfêgo dê
pessoas e veículos, melhoria da possqbilidade dê coleta de lixo e da drenagem urbana.
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3.2 - Específicos

a) Molhorar as condiçÕes de vida da Gomunidade, em relaçáo ao trânsito de p€dêstrês € vei"

culos:

Assegurar o transporte das pessoas com seguÍança ê com a certêza de chêgar

traqado:

Assegurar um atendimenlo mais eÍiciente com Íelâção à limpeza e coleta de lixo. assim

como a própria drenagem rrrbana.



4. LoCALTZAÇAO

MUNIC|PIO: SEDE. SANTA LUZIA OO PÀRUÀ. MA
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5. JUSTIFICATIVA

A necessidáde de êxecução deste projêlo visa ãumentaÍ â possíbilidade de atêndimen{o da

limpeza e coletâ dê lixo, âssim como o melhoramênto do tráfego de pessoas e vêiculos e tam-

brám, colabora para uma oÍetiva diminuição na transmissáo de doonças vinculadas ao empo-

Çamento dê líquidos, visto que haveÉ drenâgêm urbana.

6. PRÉ.CONDIÇÔES PARA IMPLANTAçÃO DO PROJETO

â) A rêcupsÍâçâo deverá oco,'rer em ársa cuiâ o)ftênsâo a sêrmêlhorada, seja viávêi para rêâ-

lização do m6srno:

b) As iâzidâs dsvêrão estar localizadas em distâncias mínimas, de modo que o transporte náo

s6 torne inviável para a solução da mêsmâ.

7, CRONOGRAMA

7.í - CronogÍamâ dê Oesembolso Financeiro
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EsPEcrFrcAÇÕes rÉcrurcas

l. stiRvt('os PRÍ.l.ltrr\,\Rr. s

1 .1 Placa De Obra

A placa da obra deverá ser executada em chapa de aço galvanizado sobre armação de madel

ra com seção de 2,0 cm x 3.00 cm. Deverá conter na placa as seguintes identificaçôes título da

obra, prazo de execuçáo. empresa e responsáveis técnicos.

1 .2. Administração Da Obra

Tipo : Engenhêiro Civil. Mestre De Obras

Aplicação

A. Máo de obra necessária gara Administração da obra, formada pelos funcionários âcima o-

lados pâra administração, controie e segurança da obra

Características Tácnicas / Especificação

A. A contratada dêvêrá manter funcionários (engenheiro e encaregados de obras) rasrdentes,

conr o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do quadro de funcionános da

CONTRATADA, durante todo o pêríodo da obra.

B. Cópia da carteira de trabalho, comprovaníJo a função, deverá sar entÍegue à FISCÀLIZA

ÇÃO num prazo máximo de

5 (cinco) diss após a assinaturâ dô c.,cnlratc

C. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitaí o aíastamento ou substrtuiçàô do funcionário. caso lui-
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D Caso a ausência do funcionário durãnte visita da FISCALIZAÇÁO não sela iulgada procr:

dente. haverá glosa do valor correspond€nte ao dia na fatura.

E. Caso hâia afaslamêntc justiíicável do funcbnário 1férias, liccnça médica, etc.) a ContÍalâda

deverá providenciar substitulo durante o periodo.

O êngênheiro rêsponsávêl deverá êstar presente sempre que a FISCALIZAÇÃO sohcttarF

ObservaÇÕes

A. Não será iustiÍicativa de aditivo financeiro a prorrogâção do prazo dá obra eÍn virtude dô

descumprímento do cronograma da obra.

Tipo: Demais Funcionários Administrâtivoe o Técnicos

Aplicação

A. Mâo de obra necessária para Administração da obra, ãlám do engenheiro e mestre de

obras supracitados. lnclui também visitâs pontuais de engenheiros especialistas para d€termi-

nâdas êsp€cúicidadss.

Carecterísticas Tócnicas / Especifrcação

A. O corpo ãdministretivo será tormado por equipe a ser dimensionada pêla CONTRATADA,

podendo possuiÍ almoxarifês. aponüadores. eslagiários. vigilantes e todo aquêle profissional

que julgar necessário.

B. Todos 06 funconários da equipe deveráo fazer part€ do corpo íunconal da CONTRATÂDA,

comprovado por carleira de trabalho.

C. A CONTRATADA deverá pÍever yisitas peródlcas de proíissionais lécnicos gâbarilados e

e3pêaalistãs nas diversas áreas das obÍas (êstÍutura, elétrica. tógrca, etc.) de Íoíma a dirimrr

dúvidas de execução bem como gaÍantrr a qualidade da execuçâo dos sewiços.

D. A CONTRATANTE ou a FISCALIZAÇÃÔ também podaÍáo solicitaÍ tais visitas, seÍtpÍe que

I
I

I
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Observaçôes

Equipâmentos e FerramentaÍia

Tipo: Uniforme

Apiicaçâo

A. Todos os íuncionános dêv6Íão uülizar uniÍorme coÍnposto por câlçâ comprida' camisa com

identiÍicâçáo da CON- ÍRATADA e calçado adequado.

Ca.acterísticas Técnicas i Especificação

A. Tais peças deverâo ser sempÍe repostas de Íorma que sejam mantidas suas características

dê sêgurança. dê protê€o ê êstética.

ObservaçÕes

A Não há

Eguipamênlos de Proleção lndividual

Apiiceção

A. Todos os funcionários deverão utilizar os equrpamêntos de proleção rndividual adequados

às atividades e coníorme às r':ormas pertinsntes.

t/ Normas Específicas:

Norma Regulamentadora NR-6

Catacleristicas Técnrcas I Espec,ficação

A. Todos os equipamentôs de proteção individual deveÍão possuií selo dê garantia do lnme-

tro.

B. Serão ds uso obrigatório. conforme disposto na Norma Regulam€ntadora NR-6. os seguin-

tes equipamentos;

\
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A. Para trabalhos em que halê rsco de lesôes decorrentes de queda ou paojeção de ôbietos.

impactos contra Bstruturas ê dÊ outlos acidentes que ponham em Ísco a cabeça do futrciorrá-

ío

ll. Protetores Faciais

A. Parâ lrâbâlhos que ôÍereÇânr pêrigo de lesào por pro,leçào dê írâgmentos e respingo§ de

liquidos. trem como por radiar;ões nocivas.

lll, Oculús de Segurança Contra lmpactos

A. Paíâ trabalhos quê possam causar ferimentos nos olhos.

lV Ocuks de Segurança Contra Radiaçoos

A. Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da açào

dê radiaçÕes.

Óculos de Segurança Contra Respingos

A- Para trabalhos que possarn causar irr'úções nos oihos e outÍas iesõês dscorrentes da

ação do líquidos agressivos.

Vl. Luvas e Mangas de Proteçãr:r

A. Parâ trabalhos em que ha.,a possibilidadê do conlalo com substâncias coÍrosivas ou tóxF

cas, mât€úâi§ ãbrasrvo§ ôu côrtântês, êquipâmÊntos enêrgízãdos, mâteriâis aqu6cido§ ôu

quâisquêr radiaçô€s porigosas.

B. Coníorme o caso, as iuvas serào de couro, iona plastiíicada. de borracha ou de neoprene

Vll. Botas dê Borracha ou de PVC

A. Para trabalhos execulados em locais molhadoe ou laínâcôntos, €sp€cialm€nt€ quando na

presenÇa de substàncias tóxicas. 
r

Vlll. Calçados d€ Couro

A Para trabalho em loceis que apÍesentem Írscos de lesão dos pés

\t
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lX. Cinto de Segurança

A. Para trabalhos êm que haja rrsco de queda

X. Protêtorêsauriculares

A. Para trabalhos Íêâllzados êm locais em quê o nivel do ruido seia supêÍior ao êstabêlêcido

na NR-15, âtividades e

OperaçÕos {nsalubres

Xl. RespiíadoÍes Conlra Poeira

V A. Para trabalhos que impliquem produÇão dê poeira

Xll. Máscaras paÍa jato de Arera

A. Para trabalhos de limpeza por abrasão, alravés de iato de areia

Xlll. Resprradores e Máscaras de Filtro Quimico

A. Para tÍabalhos que ofereçam Íiscos provenientes de ocorrência de poluentes âtmosÍéÍlcos

arn concenlÍaçÕes pÍêjudiciais á saúde.

XlV. Avental de Raspa

A. Para trabalhos de soldagerri e cortê a guentê ê de dobragêm e armaçáo de íenos

Observaçóes

A. A CONTRATADA deverâ rrtanter minimo capacetes, nâ cor branca. paÍa âtendêr âs visitas

da FI§CAL{ZAÇÁO Uem L'omc da CONTRATANTE

1.3. Depósito em cantelro de obra.

SeÍá construído um barracão úú obra em Madeirit nas drnrsnsôes de acoído üom o orçamento
coberto com telha de cimênto arniânto, que servirá para deposito 6 administraÇão da obra.

As providôncias para obtençâo do teneno para o canteiro da obra, inclusive desp€sas de qual-
quer natureza gue venhâm a ocorrer, são de responsabilidadef xclusava dâ contratada.

t,.'\l\12t\
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Quando do êncerramênto da obra, o local do canteiro dêvê ser complêtamentê limpo. inclusive
com servrços de Íêchamento de poços e Íossas. rettrada de entulhos. baldrames, Íunc,açÕes
postes, redes, etc.

Os escritórros o barÍacõês dev€m s6Í constÍuídos em chapas de madeira compensada rasina-
da, podendo, a critério da contratada e msdiante a aprovaçào da Íiscalizaçào, seÍ construídos
êm outro tipo dê mât6Íial, sem ônus adicional pâra a Sanepar. Devem sor obssívadas as ion-
diçÕes de h§iene e segurança do trabalho.

'Í.4 Mobilização E Desmobilizaçâo Oe Máquinas E Equipamento§.

A mobilizaçâo constituirá nâ colocação e montagem no local dâ obra de todo equipamento. ma-

terial e pessoal necessário a execução dos serviços, cabendo lambém à CONSTRUTORA a

elaboraçáo dô lâyout do distribuição dê êquipámenlos a ser submelido à apreciaçáo da FIS-

cALrzAÇÃo.

Valo salientaÍ, que deveráo também estar incluídâ no rtem mobilização, os custos de transporte

dos equipamentos. conrponenles a sêrem montâdos e todos âquêles utilizados parâ â implan-

taçáo das obras.

Os êquipamêntos deverão estar no local da obía em têmpo hábil. de forma â possibilitar a exe-

cução dos sêrviços na sua ssquência nonnal.

A CONSTRUTORA fará c transporte dê todo equrpamento nêcessário até o local da obra

A CONSTRUTORA devldanrentê âulorizadâ pela FISCALIZAÇÁO tomarâ todas as p,ovidôn-

cias junto aos poderes públict.is. a fim de assegurar o perfeito funcionamento das instâiaçôes.

Nenhuín matêrial de construção ou equipâmento necessárir: à sxecuçáo das obras ssrá Íome-

cido

peia CONTRATANTE cabendo â CONSTRUTORA todas as providências ê êncargos nessê

Eêntido.

A dêsmobrlrzação constiturÍá nâ retirada do cântêiro dâ obrâ de todos os equipamentos usados

pêla CONSTRUTORA e so seÍá rniciada após a autorrzaçâo de FISCALIZAÇÃO.

I
I
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Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, âs instêlaqõês .j()

âcanrpamento, as ediÍrcaçôes ternporánas, as sobÍas de material e o nratenal nào utilizada. ts
detritos e outros materiais similares. dê propriêdade da CONSTRUTORA. ou utiiizados durante

a obra sob a sua ori€ntação. Todas as árâas d€verão §gr entÍeguês complêtamonto limpas.

A mobilizâÇão € d€smobilização ds pêssoal e eqtripamentos nêc€ssáÍios à execuçâo da obra

cêverão integrar a relaÉo de custos classiÍicados na categoria Despesas lndiretas, ficãndo.

portanto o seu pagamento drstribuído nos prêços dos sewiços elocados na Planilha Orçamen-

tárie do contrato.

í.5 Locação de Pavimentaçáos

Ê utilizado para demarcar ãs êxtensÕês das ruas

2. TERRAPLENAGEM/LIMPÊZA

Será executado movimentação de tena de forma a implantaÍ toda vie, dispondo à mesma con-

forme os níveis estabelecidos em proieto. Serão consideÍados serviços de escavação, todas as

operações relativas à enração. remoçáo. tÍansporle e deposição do material escavado. O teÍ'

reno deverá §êr nivelado ê roínpactado mêcanicamente de Íormâ a se adaptar as cotas pÍavrs-

tas sm proj€to.

V 2.1 Limpeza de Mecanizada de Terreno

A limpeza mecanizada de têrÍeno será feía mêdiântê a escarificação da camada com motcírF

veladoâ pssãda ou lrâtor dê ssteiras de pôrt6 mâdio provido do escariÍlcador.

O rnatêriâl êscariÍiôadô será âÍi)ontoâdô êm foímâ de leira, com o auxilio de ÍRoloniveladorâ e

carregado com pá-carregaderra. em caminhões trasculantes.

O mateflal esürvado será colocado fora ou deposilado para uso posterior, em local e na ÍoÍma

ind icâdos pêla Fiscâlizâçâo.
\

I
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Â carga será Íeita de forrna manual ou mecânica, com o ai^rxilio de pá-canegadeirâ, a cltóÍio da

Frscalização.

As peças serâo depositadas adequadamente om locai e na Íorma indicados peia Fiscalizaçáo

2.2 Escavação Mecanizada e Carga Manobra e Descarga de Entulho em Cami-
nhão Bâsculante í0 m3

Serviços de escavaÉo, incluindo rBmoção da camada vêgetal, como remoçâo de solos rl1;r-

dequados, de modo que tenhamos no Íinal o greide de teraplenagêm estabeiecido no proje-

to.

Estes serviços são ciassiíicaoos em material de 1a categorias de acordo com o material a ser

escavado:

A mediÉo efeiuar-se-á levando em consideraÇão o volume extraido, medido na cava, sendo

o cálculo dos volumes resultante da aplicação do método das médias das árêas".

A dassífiÇação do matêrial de escavação será definida previamente psla fi§calização. ha-

vendo uma especbl âtenção quando oconâí m,§tura de cãtegorias com limites poucos deíi-

nidos.

Nào serão computados excessos de escavação que venhanr ocorer. sendo obrigatoriedade

dâ emprêitêire â reposiçãô d(; mâterial quê se fiz6r necessário. êm condiçôes técnicas com-

patíveis com o proioto.

Receberão tíatamento esp€c;al por partê da fiscalização. no quê sê refere a volurne de es-

cavação. bem como da sua medição. as áreas Íocalizadas de solo com baixo podêr dê su-

porte,

Os sewiços seráo medidos pela cat€gonâ d€ material devendo rinciuir as operaçoes de esca-

vâÉo, mão-de- obra e encargos, bem como todos os evefltuais necessários a completa exe-

cução dos serv[os.

2.3 Transporte Com Caminhão Basculânte De 10 M3, Em Via Urbana em Leito l{a-
túral M3xkm
O transporle comprêendera âiivrdades de transporte e descarga do material nos iôcais rnriica-

dos pelo projeto. O transporle deverá ser íeito ôâmÍnhô€s bascutantes. O percurso sera

l
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previamênte definidô ê devidaÍnenle apÍovado pela FISCALIZAÇAO. A CONTRATADA respon-

derá por todos os acidentes de tráÍego om que so envolverem voículos próprios ou de seus

subcontratados. Deverá observar as lers de seguíânça do trânsito para efotivação dos t anspor-

tes, condiçÕês de segurança oos veículos, sinalizâçâô adêquada nos locais de saida e chega-

da dos camrnhôes.

2.4 Regularização E CompactaÇão De Subleito Ate 20 Cm De Espessura

Após a coneta identificaçào e a demarcaçào das áreas aÍetadas pela Fiscalização, será proce-

dada a complela remoçáo dos materíars instávêis, alé a proíundrdade necessária e suficiente

para que se gârantia â âdequada estabilidade do subleito restaurado e do pâvimêflto a supêr-

por.

A cava deverá exibir. após aberta, a necessárra íegulaÍidâde nas dimensôes, com vistas ao

melhor conÍinanrento lãteral do malerial Íêposto, e tambêm a mais precisa medição dos sêÍvi-

ços realizados.

Evitar-se-á abortuÍa em periodos chuvosos. No caso da impossibilidade dê tal mêdida, buscar-

sê-á abrir sangrias lateÍãis ei otr rJrenos rJe construÉo em espinha<Je-peixe.

Os matêriais inadêquados, âpós rêmovidos, seÍão lransporlados e depositados em local fora

da plataÍorma de teraplenagen:, conforme indiçadcs pela Fiscalizaçáo, à distânÇia de nao mais

de 500m da suâ ofgem.

Após aprovada pela Frscalizaçáo, a cava será prêenchtdâ com os materiars indicados. sm ca-

madas de espessuras tais que permitam a cornpactaçáo deseiada e já obtirJa no rnacço crr-

cundants.

Normalmênte, serão emp,'êgados metenars dê 1" ou 2" calegorias. Em casos pârticulãi-es, á ÇÍ!

tério da Fiscalização. será p€rmitdo o uso d€ materàis de 3e categoria.

2.5 Espalhamento de Material com Tratoí de estêirâs
O materiai a ser espalhado varÍr dirl9to da jazida para ssÍ feit<, l<'go orn seguida a Çompactôçãc)

2.6 Compactação de Aterro em solo arênoso
O material espalhado ne vra e ser pavrmentado será aterrado e cornpactado

I
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3.1 lmprimação.

Consistê na aplicaçào de camada de material betumrnoso sobre a superficie de bas€ granuiâr

concluírla, âÍrtÊs da execuÇâú de um revestimênto botuminôso qualquer. Tem coíno otlietivo

cDnÍeriÍ co6sâô superíicial. pÊ!â penêtração do mâteÍiãi betuminoso, rmpermeabiiizar e permilrr

condições de aderêncra entre a base e o revestimento a ser executado.

Os matêÍiais a serem utilizadcs deverâo satisfazer às especiÍicaçÕes em vigoÍ e ser aprovados

pela Fiscalizaçào.

Os ligantes betuminosos empregadr:s na imprimação poderão ser: " AsÍalto diluídos, CM-30 e

cir,,,-70;

Aicatróes. AP-2 a AP-6

A escolha do ligante betuminoso adequado seÍá feita em laboratório, em função dâ textura do

mateÍial da base.

Mótodo Executlvo

Âpós a perfeita conformaçáo geométrica da base, será procedirla a varredura da superíicie. de

modo a eliminar Lodo e quaiquer Ínâtêriâl soito.

Na ôcasiáo da aplicaçào cjo ligante. a base deverá êstar lrgêirâmênte úmida, se Íor utilizado o

CM-30. No caso dê aplicacâo cc CM-70. a base dsverá eslar seca.

A segurr. será aplicado o ligante bêtuminoso adequado, na tempêrâtuÍa compâtívêl com o sêu

tipô. na quantidade certa e da nranerra mars unilorme. A temperatuÍa de aplicação será írxaüa

para cada tipo de ligante betumino§o. enr íunção da relaÇão temperatuÍa x viscosidad€, esco-

lhendose â tempeÍalura que proporcione a melhor viscosidade parâ êspalhamenlo. As Íalxa:i

I
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de viscosidade recomendadas paÍa espalhamento sâo
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P.ríà asíàllos diiuídos de 20 a 60 segundos

' Saybolt-F urol' (DNER-N'tE 004);

" Para alcatrÕes de 6 a 20 graus 'Engtel (ASTM 1665)

Deverá ser imprimadâ â pislà inteira em um mesmo turno de tÍabalho e deixada, s€mpÍe gue

pcrssível. fechada ao tráÍêgo, §uando isto não Íor possível, trabalhã-s€ em meia pista. execu-

tando-se â impÍimaçâo dâ pista adjacêntê, asstm que e primêira Íor libêrâda ao ráfego. O tem-

po de exposição da base impr"imada ao tráíego será condicionado ao cornportamento da mes-

ma. náo devendo uitrapassar 30 dras.

A fjm óe evitar a superposiçào ou excesso, nos ponlos inicrât e finâl das aplicâçÕes, seÍáo cu-

locadas faixas de papêi tÍansveÍsalmente na pista, de modo que o início e o téÍmino da apiica-

ção do ligante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão reüradas a seguir.

Qualquer íalha na aplicaçào d{r iigante betuminoso deverá ser tmeClêtàmênte corrigida

Equipamentos

Para a varredura da superfície da base, seÍão usadas, de pÍêfêrência, vãssôuras mecânrcas

rotativas, podendo sntreianto a operação ser execulada manualmente. O jato de ar comprimido

poderá. também, ser usado.

A distribuição do lEante deverá ser feita poÍ canos equipados com bomba reguladora de pÍes-

são e sislema complêto dê âquecimento que permitam a aplicaçáo do ligante betuminoso em

quanüdade e forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, êspeciâlmente construídos pâra est€ fim, deve-

ráo ser providos de drspositivos de aquecimento. díspondo de tacômetro. calibradoÍes e ter-

nrômetros com precisáo de r 1 "'C, em locais de fácil observação e, ainda. possuir espargidor

manual (''canêta"), para tratãmsnio de pequenas superfícies ê correções localizadas. As barras

de distribuição deverào ser oc irpo.crículaçáo plens. com drspositivos de ajustamentos venr-

cais e larguras variáveis. que permitam eÊpâlhâmênto uniÍorme.

O depósito de iigante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com disposttivo

que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiêrite. O depósito deveÍá

I

PAG N"
5[,\h\3§

PROC, M
\l!'

RUERICA



!,ROC tf
§.. fttERtcÂ

ter uma capacidade tâl quê possa armazênar a quanüdadê cle ligante betuminoso a seÍ aplics-

do em, pelo menos, um dia de trabalho.

CÍitérios De ContÍole

Ve ficaÇáo da Quaiidade do Ma(eíiai

Recebimento

Todo canegamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certiÍicado de análise

além de apíêsentar indicações relativas ao tipo. procedência, quanlidade e distância de trans-

porte entre a reflnaria e o cantearo de serviço.

Ensaios dê Laboratório

O ligante betuminoso deverá ser examinado enr laboratório, obedecondo à metodologra indíca-

da pelo DNER, devÊndo sâtisiazeÍ às especiÍicaçÕes em./igor. Para todo o carÍê0ânlentÕ que

chegar a obra, d€verão ser executados os seguintos ensaios

Aslalto driuídos

01 ensaio de Viscosidâdê Cin€máticâ a 60 "C (P-MB 826):

01 ensâiô de viscosrdade 'Saybolt.FuroÍ

(DNER-ME 004)a diÍerenles temperaturas para o estabêlêcimênto da relaçáo viscosidade x

temperatura para câda 10Ct;

0 1 curvâ dê viscosidadê x temperaturâ

01 ensáiio do ponto de fulgor lDI.JER-ME 148), para cada loCt

" Para aicatrÕes

01 snsaio dê viscosÍdade -Engl€r' (ASTM -

'16ô5)oara o estabêlccifit,rito da roiação viscosrdade x t€nlpêtzturâ pâra câde 10Ot

Deveráo ser executados ensãos de destilaçáo para os asfaltos diluidos e alcatrôes (DNER-ME

012), para vêrúicação da quântidade de solvÊnte para€ada 100t qus chêgar à obra
91
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Controle da Execução

Tempelatura

A tempêratura de aplicação deverá sêr a estabelecida em laboralório, para o tipo de material

betuminoso em uso.

A tÊmperatura do ligante betuminoso deverá sor medida no caminhão distribuidor. imediata-

mêntê antês da aphcação, a 1rn1 d6 veriíicar se satrsÍaz o intêrvalo de têíÍperâtura detinrdo pele

relação viscosidado x temp€Íatura.

Os resultados de todas as mediçoes deverão situaí-s€ nÕ intêrvalo deÍinido pela relaÇão visco-

sidade x temperatura. de acordo com as espociÍicações de materiais aplicáveis.

O ligante não podêrá ser aplicado qua,rdo a têmperâtura ambiente estúer abâixo de 10 'C. enl

diâs dê chuva, ou ainda. quando esta estiver iminente

Íaxa de Aplicação (T)

A taxa de âplicaçáo 'T" é aquela gue pode ser absorvrda pela base êm 24 horas, devêndo ser

dêlerminada experimentalmenle. no laboratório do canlêiro dâ obra. As taxas de aplicaçâo

usuais sào dâ ord€m de 0,8 a 1.6 Urn2. conforms o tipo ê l€xturâ da base 6 do ligantg b€tumi-

noso escolhido.

A toleránciâ admilida para a laxa de aplicaçáo do hgante betuminoso dêfinda pêlo pÍojeto e

ajustada experimentaiment€ no campo é de r 0.2 l/m:.

O controle da quântidadê rio ligante betumrnoso aplicado poderá ser obtido pela pesagem do

veícuio distribuidoí, anles e depois da aplicação do material bêtuminoso.

Outra verificação adicbnaÍ poderá ser feita com a utilizâção de régua graduada para medida da

quantidâdê de ligante êxistente no lanquê do veículo distribtridor, ântss ê depois da âplicaçãc)

na pista,

Poderá ser efetuado controle estafistrco, aleatoÍiamentê, mediante a colocação de lrandeias,

dê peso e área conhêcidos na plsta onde êstivêr sêndo fêita â apli.açáo. Após a passagom do

carro distribuidor, as bancieias serão pesâdas, obtendo-se a quantidade de l§ante betuminosc

e obtendo-se a taxe de aplicaÇão lT) at!avás de cálculo.

1I
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ful.aneio Ambienta)

As prês€rvaÇôes do m€io ambrenl€ nos sêrviços de execuçãc dâ jmprimecão envgivÊan ô es-
toque e aplicação de ligante b€lumrnoso. Devem ser adotados os seguintes cuidados :

Evitar a instalação de depósrtos dê ligante betuminosa próxinra â ci",rsos d'água.

lmpedir o reÍugo de mateÍiais já utilizados na faixa de domínio ê árêas adjecenles, ou qual<1uet

outro lugâr onde possa haver pÍejuízo ambiental.

Na dêsmobilização desta ativ,dade. removêr os depósitos dê ligante e efeluâr a limpezâ co
i:anteiro de obras, Íecomponci- a àrea afetada pelas ativrciades da construçôo.

Critérios De Medição E Pagamento

Os serviços aceitos seÍão rnedidos de acordo com o seguinte criterio

A exdcução da imprimação será medida atÍavás da áÍea êfetivamente imprimade, em metrÕs
quãdíadôs, dê âcordo com a seção transversal do projeto e veriíicando-sê ã Taxa de Aplícação
de acordo com o tipo de ligante utrlzado.

Estáo incluidas no proço da rmprrmaçáo toda6 as opêraçô€6 necossárras à sua r:xecuçáo.
abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de êstocagem à pis-
ta), suâ ap{icação, além da varÍedura. limpeza da pista e correção de eventuars {alhas.

O tlgantê bêtumlnoso uirlizado, sêrá pago sepâradamente, êm iiem de planilha espêcifico,
sendo sua quantidade obtída âtravés da media aritmética dos valores medrdos na pista. No lê-
vantamentÕ da quantrdade uülrzada sera observada â toleráncra adrnissivel de i 0,2 um'ern
íeiaçáo à Taxa de AplicaÇão definrda em laboratório

Estáo jncluidos no pfeço do lqante sua âquisiçáo e tran§portê {frête. §eguros etc.) entre a reÍi'
nana ou fábrica e o canteiro de obras.

Deverão estar computadas no preço unitário do material bêtuminoso as evêntuâis perdas.

Somênto será objêto de mediçào a quantidâde de ligante erelrvamente aplicada.

0 pegam€nto será Íêito pelo preço unitário contrâtual, inciuindo-se toda a mão-dêtbra e on-
cargôs nocessários à sua execuÇão

3.2 Pintura de ligaçáo com emulsão asfaltica.

Consiste na aplicação de iigante betuminoso sobre a superÍicie de base coesiva ou pavÍmento

belumrnoso anterior à exeÇuÇão de uma çamada betuminosa qualqueÍ. obletivando prDmoveÍ

I I..f
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Os ligantes betuminosos smpregados na pintura de lrgação poderão ser dos tipos:

" EmulsÕes asÍálticâs comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C. RM-1C, RM-2C e RL-1C

' Asfalto diluido CR-70, êxcêlo para revestimentos betuminosos

NíFTODO EXECUTIVO

lnicialmente deverá sêÍ veriÍicada a conformação geométrica dâ camada que receberà a ptntu-

ra de ligação.

Em seguida. a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a íim de ser eliminado o pó e todo e

qualquêÍ melenal solto.

Antes da aplicação, a emulsáo cieverá ser dih-rida na proporçao de 1:l com água a fim de ga-

Íantrr uniíoÍmidade na dislribuição da taxa rêsidual. A taxa de apiicaçâo dô omulsào riiluÍda se-

rá da ordem de 0,8 Um2 a 1 .O llm'.

No ca§o de bâsês de solo-cimênlô ou conÚêlô magro, a supeíície dà base devêrá Ser umedê-

cida, anles dâ aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não se

âdmrtindo excesso de agua sobre a superÍícre.

Sêrá aplrcado. a seguir. o lrgàirte betumtnoso adêquado na temperatura compatível com o seu

hpo, na quanlidade recomendada. A lemperâtura da aplicaçáo do ligente bêtuminoso devêÍá

sêÍ Íixada para cada tipo de ligante em funçáo da relação têmpêratura x viscosrdade, oscolhen-

do-se a lemperatuÍa quê proporcione melhor viscosidade para espalhamento.

Âs faixas da viscosidado recomendâdas para aplicação. sàô às s€gurnt€s

' Para emulsÕes asfálticas de 20 a 100 segundos. Saybolt-Éutol (DNER-ME ô04)

" Parâ asfâltos diluídos de 20 â 6Ç segundôs. Saybolt-Furol

A pintura de ligação será êxecutada na plsta inteira, em um mesmo tumo de trabalho, dêtxan-

do-a íechadâ ao lrânsito, sempre que possível. Nào o sendo, trabalhaÍ-se-á em meia pista. fa-

t
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7en.Jo-se ã pintura r,e ligaÇão da pista adjacente, logo que a plntura permitir sua a

tránsrto.

Â ílm de evitâr a sLp6rposiçàô ou êxcesso de matsÍial nos pontos inicial e final das aplicaçôes.

serão colocadas faixas de papel. transversalmente na pista, de modo que o material betunrirrr:-

so comecê e termin€ de sarr da barra d€ distribuiçào sobrê êssâs faixas. As faixas serão retrra-

das a seguir.

Quaiquer Íalha na aplicaÇã() ciçverá se medialamenlê corrigi(,â

Quando o ligantê betum,noso utilizado Íor smulsáo asfáltica diluida, rêcomenda-sê que ã mistu-

ra água + emulsáo sêjâ preparâdâ no Ínêsmo lumo dê trabâlho. Deve-se eyitar o estoque dâ

mesma por prazo superior a 12 horas

Équipamentos

Para a varredura da supeíície da base. serão usadas. de preferência, vâssouÍas mecánicas

rotativas, podendo entretanto a operaÇão seÍ executada manualmênte. O lato de ar compnmrio

podêrá. tarnbém, sêr usado.

A distribuição da ligantê devera seÍ feita por cârros equipados com bomba reguladora de pres-

são e sistema completo de aquecimento que pemiüam a aplicaçâo do ligante betumrnosc em

quantidade e forma uniícrmes.

Os carros dislribuidores cjo ligante beluminoso, especialmêntê conslÍuídos para este íinr, deve-

Íão ser providos dê drspositivos de aquecimento. dispondo de tacômetro, calitlradorês e ter-

mômetros com precisào de t '1 "C. em locsis de fácii observação e, alnda. possuir espaÍgidor

manual ( caneta"), para tra(amento de pequenas superÍícies e correçóes localizaCas. As barras

dê dislribuiçáo dêvêráo sêr do tipô "circulação plêna', com dispositivos dê ajustamentos vêíli-

cais e larguras variáveis, quá pêrmitâm êspalhamênto uniforme

O d€Ésilo d€ liganto b€tuminoso. quando nêcossárío. deverá ser equipado cêm dispoôitivo

que pêrmita o aquecimênlo adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá

ter uma capacidadê tal que possa âÍmazenar a quantidade de ligente bêtuminoso e ser eplícâ-

do em, pelo menos. um dia de trabalho.

Ir
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CRI'IERIOS DE CONTROI.E

VeriÍicação da Qualidade do l!,laterial

Recebimento

Todo carregamenlo de ligante bêlurninoso quê chegar a obÍâ deverá lêr ôêrtificado de análise

aléí!] de apresentaÍ indicaçóes relativas ao tipo. procedência. quantidade e distància de trans-

poÍte en{re a reÍinâria e o canlelro de serviço.

Ensaros de Laboratóno

0 ligante betuminoso dêverâ sêr examinado êm laborâtório. obedecendo à metodologia indrca-

da pelo ONER, d€vsndo sâtisíazeÍ as Especificaçôes em vigor Para todo carregamento que

chêgar a obra dêveráo ser exeoutâdos os seguintes ensaios ;

" Para emulsão asfáltica:

C'1 ensaio de Viscosidade ' Saybolt-Furof a 50 "C (DNER-ME 004)

01 ensâic d€ Viscêsidade 'Saybott Furoí'

{DNER-ME 004)a diÍeÍentes tempcratuÍas pârâ o estabeleclmênto de relação viscosidadê

x temperatura paÍa cada 'l0O t

01 ensaio de residuo poí evaporsção (ABNT NBR-6568)

01 ensaío de peneiÍamento (DNER-MÊ 005)

01 ênsaio da carga da particula (DNER-ME 002)

Deverá ser executado ensaio dê sedimêntação pâíâ êÍilulsôes parâ câda 1001 {DNER-ME Co6)

" Para asÍalto diluído

O 1 ensâro de Viscosiciade Sayboll-Furol parâ c,ada 1 OO t;

0'1 ensaio de Destilação, pára câda 100 t

tConlrole de Execuçáo

RtJERlcÂ
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Tenrperatura

A tenrperatura de aplicação deverá ser a estabelecida em iaboÍatóÍío, para o tipo de material

betuminoso em uso.

A temperatura do ligante beluminoso deverá ser medida no caminhào distribuidor. imêdiâlâ-

mênlê ânles da âplicaÇão, a finr de vêriÍicâr sê satisÍâz ô intêrvâlo de têmpeÍaturâ dêrinidô pêla

relação viscosidade x lemperatura.

Os resultacios dê todas as mediçÕes deverão situarse no intervêlo deÍinido pela relação visctr-

sidadê x temperaturâ, de âcoido com as especúcaÇÕes de materiais aphcáveis.

O ligante náo podêrá sêr aplicãdo quando a temperatuÍa ambiente estiver abaixo de 10 oC, enr

dlas de chuva, ou arnda, quando esta estiver iminente

Taxa do Aphcação 1T)

A laxa de aplicaçâo "T'' é aquela que po'de ser absorvrda pela base em 24 homs, devendo ser

determinadâ expênmenlalm€nt€, no laboratório do canteiro da obra.

A tax;i rêcomendâda de llgante bêtumrnúso residual é de 0,3 Um'â 0.4 l'm'. A taxa de aplrca-

çáo de €mulsáo diluída em água na pÍoporção 1:1 s€rá da ord€m de 0,8 Umz a 1,0 lim'?. côn-

forme o tipo e texlura da base e do ligante betuminoso escolhido.

A toleráncia admitrdâ pâra a taxa de apltcaçào do ligante betuminoso diluírlo com água deíinida

pelo proleto e ajustada oxpennrentalmente no campo será de t 0,2 Um- .

O ccntroie da quantidade do irgante betuminoso aplicado poderá ser obtido pela pêsagêm do

veícuio distritludor, antes e depois da aplicsção do material be{uminoso.

Outra veríicaçáo adicronal poderá ser fêita com a utilizaÉo de rêgua graduada para medida dâ

quantrdade de llgante extstentê no tanqu€ do veículo dishibuidor, antes e depois da apircação

na pistâ.

Poderá ser efetuado controle esraÍrstico, aiêâtorianrente, mediântê a colocâção de bandejas,

de peso e àrea conhecidos nâ pistâ ônde estivêr sêndo Íeita â âplicaÇáo. Após a passagem do

carro distritruidor, as bandelas serão pasadas, obtêndose a quantidad6 de ligante b6tu,tlinúso

dllLrído e obtêÍ|do-se a lâxa dÊ aplicação {T) atíavés dê cálculo

l,"
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.\'i - valoÍês individuais. .1 - média da amostÍa. s - desvio padrào da âmostra. k - coeíicien-

tê tabolado em íunção do núrnero de detorminâçôes. n - número de dêtêrminaçõês.

Os serviços rejeitados deverào ser corrigidos, complementadôs ou Íefeitos

Os Íesultados do controle estâtistico s6íáo registrâdos ern rêlatórios peíódicos de acompa-

nhêmêntó.

Ir,,lane.yo AmbrentelA pros€rvaçào do meio ambiente nos serviços de execução da pintura dê li-

gação. especialmente em reiaçAo ao estoque e aplicação do lgântê betuminoso. devendo ser

âdotados ôs seguintês curdados :

Êvrtâr â illstêlaÇão de deposrtos dê ligântê betumtnoso próxima â cursos d águâ

" lmpedir o refugo, de mateÍiars 1á usados, na faixa de domínio e áreas lindeiÍas. evitando pre-

juízo ambiental.

A dasmobilização d€stâ atividadê inclui r€movêr os d€Ésitos d€ ligant€ e a lirnpeza do cent€iío

de obras. e. conseqüente recomposiçao da área afetada pelas atividades de construção.Os

serriços âcêitos sêrão medrdos de acordo com o seguintê critério:

A execuçáo da pintura de liqaÇáo será medida através da árêa efelivamente êxecutada. em

Ínetros quadrados, de acorüo com a Sêção tansversal do pÍôieto ê vêírÍicando-se a Taxa de

\

Í

(,\

M

RUBRICA

Aplicação de acordo com o lipo do ligante utilizâdo
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Eslão incluidas no preço da pintura todas as operaÇóes necessârrâs á sua execuÇào, abrân-

gendo, armazenam€nto e trâfisportê dentro do cant€rro (dos tanques de êstocagem à ptsta).

sua aplicação, além da varredura, limpeza da pista e coÍÍeÉo de evenluais falhas.

O ligante beluminoso utilizãdo. será pãgo sepaÍadarnente, êm ítem de planilha êspecíficô.

sendo sua quantidade obtrda através da módia arilmética dos valores medidos na pista, No lo-

varltamento da quantidade utilizada de ligante será observada â tolêrância admissível de ! 0.2

l/m2 de emulsão diluida enr re;aiÇão à Taxa de Aplicaçáo definida em laboratório e descontad;i ai

água adicionada.

Estão incluídos no pÍeço do iigarrte sua aquisição e transportê (frete. seguÍos etc) enlre a rêfi-

naria ou íábrica e o cânteiÍo de obras.

Deverão estar compuladas nú preço ünitáno do matêíial betuminoso as eventuais perdas

Somente sera obieto de meCrcác a quantidade de l;gante efetivâmente aplicada

O pagamento será íeito pelo preço un,tàrio conlratual, incluindo-se toda a mãode-obra e en-

cargos necessános à sua execução.

3.3 Transporte De Material Asfáltico, Com Caminháo Com Capacidade De
20000 L Em Rodovia Nâo Pavimentada Para Distâncias Médias De Íransporte
Inexcedente a 30 km

Os caminhôes tipos bascuianles pâra o lransporte do âÍêia asÍalto devem ler ceçambas metáli-

cas robustas, limpas e lisas, iigeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo pa-

raÍínrco ou soluçáo de cal hidratada (3:1), de modo a evitar â aderência da misturã à chapa.

Não é perrnitida a utilização de produtos susceptÍveis à dissolução do ligante asfáltico, como

óleo diesel. gasolina 6tc. As caÇambas devem ser providas de lona para prot€Çào da mistura.

3.4 Areia Asfalto A Quente (Aauq) Com Cap 50/70, lncluso Usinagem E Aplica-
cao. Exclusive Transporte

Execuçào

Condiçces Gerais
i

I



Não é Fêrmitida a execuÉo rlos serviços êm diâs de chuva. A areta-asfailo a quêntê soÍnent)

deve ser fabricada, tíansportada e aplicada quando a teÍnperatura amb;ent€ ior supenor a 10

A camada de aÍeia asfaho só cJevê sêr êxêcutãda quândo a camada subiacênte estiver liberada

quânto aos requisitos de aceitação de materjais e execução.

Durante todo o tempo que duraÍ a execução da camada, os materiais e os serviços devem ser

prolegidos contra a ação destíutiva das águas pluvrâis. do trânsito e de outros agentes que

possam danificá-los. t. cbflgâÇão da execulantô a re§ponsabtlidade desta con§ervação

Prep'316 da Supêíície

A supeíície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais, Eventu-

ais defêitos êxistentes deverl ser adequâdâmênte rêpârados, previâmênte á aplicaçáo da mis-

tu ra

A inrpnmação ou pintura de liEação deve ser executada obrigatoflamente. conr a barra espar-

gidora, rêsp€ilando os valoÍes Íecomêndados pârâ lâxa de ligânte. Somênte para correçóes lo-

câlizâdas ou locais de dificil acesso pode s€r utilzadã e canêta A imprimação deve íormar

unra película homogênea e prornover condiçõss adequadas de aderência quando da execução

da camada de areia asfalto.

Quando a impÍimaçào ou â pinlura de ligação não tiverem condições satisfatórias de aderência,

uma nova pintura de ligaçáo devê sêr apltcada previamente à djstribuiçâo da misturâ.

O trâíego de caminhõês, para rnícjo do lançamonto da mistuÍa sobre a pintura de lrgação, sô é

pe !"ínitido após o rompime.lc e cuÍa do ligante âplicado.

=Produçâo da Arêiâ-Aslallo a quente

A areia-asfalto â quentê deve ser produzida em usir'lâs ápropnadâs, cônrorme anlenornênte

ospecificado. A usinâ dêvô ser caiibrada, de íornra a assoguÍaÍ a obtônçào das caractrsríst!Ças

deseiadas para a mistura.

A temperatura do crmento asiálhco empregado nâ mislura deve ser detê.minadâ para cãdã tlpo

de iigante em Íunção da reiâção têmperatura-viscosidade. A (emperatuÍa convenrente é aqueia

na qual o cimento asíáltico apresentã uma viscosidade Saybolt-Furol situadâ dentro da faixa de

75 SSF a 150 SSF. conforme NBR 14950(5). sendo recomendada viscosidade situada no in-

tervâlô dê 75 SSF a 95 SSF. A temperalura do l;gântg\náo deve ser inÍerior a 120 'C nêm ex-

- PÁG NO
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cedet 177 'C
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Os agregados devem ser aquecdos â tempêraturâs de 5 *C a '10 "C acima dâ tempêratura do

cinrento asfáltico, sem ultrapassar 177'C.

A carga dos caminhões deve ser feita de maneira a evitar segregaÇão da mistura dentro dã ca-

çanrba, obedecendo a segurnte ordem cje descarga da usina:1G na Írente, 20 ne trasêtra e 3c no

meio.

A produção na usina só deve ser iniciada quando o equipamento para transporte dê mateÍtal

estiver êrn condiçÕês de uso. evitândo-se demora no transporlê e na descargâ na acabadoÍa.

impêdjndo desta Íorma dÍmlnuiÇác da têmpêratura da mjstura e preluizos á compâctâÇáô,

Trensporte da ÀÍêiâ-âsÍâlto a quentê

A areia-asfalto a quente produziia deve ser transportada cia usina ao local de aphcacãc err,

caminhÕ€s basculantes, atendendo ao especíicado no item 4.4 para gue a misturá seja L-olo-

cada na pista à tempêratura especiticada.

As ceçambas dos veículos devem ser cobertas conr lonas impermeáveis durantê ô tíanspottê

de forma a protegêr a massa asfaltica da açào de chuvas ocasiônais. da evenlual contãmrrta-

Ção poÍ poeira e. êsp€ciãlmente da pêrda de temperalura e queda de partÍculas durante o

transporte. As lonas devem estar bem Íixadas na dianteira para não peÍmrtir â entradã de ar en-

tÍe a cobertura ea mistura.

O lempo rnáximo de pêrmanênÇia da mistura no caminhão é dado pêlo limite de temperatura

estâbêiêcido para aphcação c,;r mâssa nã pistâ.

Distribuição cia Mistura

Tendo êm vista a obtençao de malor êficacta na operaçâo de compactação, recomenda-se â

exêcução pÍéviâ dê panôs experimentais, com a íinâlidade dê dâÍinir os tipos de eguipamentos

e técnicas de compactaçáo a ser adolãda. bem cornar o número de coberluras necessárias à

obtenção da densidadê de proieto e o respectivo grau de compactâção.

A distribuiçáo da mistura deve ser teita por êquipamenios âdequâdos, conformê sspeciricado

no item 4 5

Deve ser assegurado. previamente ao inicio dos trabalhos, o aquecimento convenienle da me-

sa alisadora de vibro-acabadoía à temperatura competivel com a da messâ â ser distribuida.

Deve-se observar que o sistenta de aquecimento destina-se exclusivamênte ao aquecimento

da mesã alisàdora e nuncâ ô da mâssa âsÍállica, quê êventuâlmente tenha eshiãdo êm dêmá-

om*
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Caso ocorram irregularidades na superficte da câÍnadâ acabada, êstas devem ser corrlgiclas rie

imediato psla adiÇão manual da mistura. Seu espalhãmento deve sêr ofetuado por meio de an-

cinhos e rodos metálicos. Esta alt€rnaliva dêv€ seÍ, no entanto, minimizada, já que o excessú

de reparo manual é nocivo à qr:alidade do ssruiço.

Na partrda da acabadora devem ser colo€das de 2 a 3 réguas. eom a espessura do empola-

mento previsto, onde a mesa deve sêr apoiada.

A mlstura dêve apresenlaÍ te)(luÍa un,Íorme, sem pontos segregados. Qualquer lalha conslata-

rla na superÍície deve ser sânâdâ antes do início da compactaÉo, com espalhamênto manual,

isto é, salgamento.

Na descarga, o caminhão dove ser empuÍrado pela vibro-acabâdoÍâ- não so pêrmitindo cho-

rluês duranle a operaçáo.

O tipo de vibro-âc€badora Ceve seí definido êm íunçáo da capacidade dê produÉo da usina,

dislância de tÍansporte, de maneira que esta esteja continuamente em movimento, sem parli!

saçôes para esp€Íar os camifihôes. A velocidade da acabadora deva estar entre 2,5 e -r0 0

mimin.

Compactação da Mistura

A compactação tem início logo após a distribuição da mistura. A fixação da temperetura dê

compactação condiciona-se à natureza da massa, às câractorísticãs do equipamento utilizado

e ao tipo de ligante asÍàltico. Como norma geral, dêvB-se rniciar a compactaÉo nã temperaturâ

mais elevada quê a rnêtüía asÍáltica posse supo.ítar, lêmpêratura essa fixada êxpenmentâl-

menle em câda caso. considorando-se o inlarvalo de trabalhabilidade da mistura. o tomandô-sê

a devida precâuçáo quanto a distáncia de trânsporte, condiçõês do meio ambiênte e oqurpa-

mento de cornpaclaÉo.

A prática mais Írequente de compactação de misturas asíálticas densas ushadas a guente

contêmpla o emprego combrnado de rolos pneumáiicos de pressão regulável ê rolo Ínetàlico

liso típo tandêm, de acordo com as sêguintês prsmrssas:

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso;

b) logo apôs, a pâssada com rolo liso, inicia-sê a rolagem com uma Pa§sada do roio

pnêumático atuendo com baüa pressào; 
N.

!
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c) à rnedida que a rnjsturâ íor sendo compaclada e houveÍ cons€quênte crescrmênto (Je

sua rêsistênr:ia, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incÍemento gíadual da

pressão:

d) o âcabamênto da superfície e correçáo das marcas dos pneus deve ser Íeito com o rolo

tipo tandem, ou vibratório sem vibrar;

e) a compactação deve ser inicrada pelas bordas. longitudinalmente, continuando em Cire-

ção ao eixo da pistal

f) cada passada do rolo cjeve seÍ recoberta na segurnte, em 1i3 da largura do roio;

S) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou inversõês bruscas cle

marcha, nêm sstacionamento do equipamento sobÍe o revestimento recém rolado, ainda quen-

h) a compactaçâo deve prosseguir até quê se atinja o grau conrpâctaÇào exigido,

i) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidâs para evitar a aderência da mis-

tuÍa, nos rolos pneumáticos. devern ser utilizados os mesnios pÍodutas índicados parâ a ca-

Çamba dos caminhões trânsporladorês i nôs rolos rnêtálicos lisos, se for utiliz-ada água, esla de-

ve ser pulvêrizada, não se pemritido que escoÍra pelo tambor e acumulese na supedicie da

camada.

A compactação etÍâvás do êmprego de rob liso vibratório, quando necessário. deve ser testa-

da experimentalmente na obra, de Íorma a permitir a definição dos parâmetros mais aproprra-

dos à sua aplicação, como o número de coberturas, ÍÍeqüência ê amplitude dâs vtbraçóes. As

concjiçoes de compactaÉo exrgidas da mistura peÍrnanecem inâlterâdas.

Junlâs

O processo dê exêcuçáo das iunlâs tÍânsvêrsais e longitudinais devê âssêgurar adêguâdas

condiçôês de acabamenlo. de rnodo qu6 nào sej6m pêrcêbidas inegularidades dâs em€ndas

Eín íodovias de pista dupla é reL'omendado o uso de duas vibro-acâbadoras, de modo güe os

panos adiacentes se.iaÍn executados simultaneámente, tantc nas faixas da pista quânto para o

acoslamento.

t
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SeÍáo rerÍ|ovidos antigos buei!'os e colocâdos novas boas e tubos de d=l m onde seÍâo ne-

cessaõso colocar.

6. STNALIZAÇÃO

6.1 Pintura do eixo viario Com Tinta Retro refletiva A Base De Resina Acrílica
Com MicroesÍeras De Vidro
Consiste na execuçáo de linlias iongitudinais quê tem a funÇáo de deÍinir os limrtes da pista de
lolanrento e Ce oÍientâí a trajetória dos veiculos, oÍdênando-os por faixas de tráíego, ê ainda â
rie regulamenlar as possrveis manobrâs lalerars na cor amarela âmbar, espessura de 0 15 r;rn
ê padrão 3,09 da ABNT.

No eixo da prsta deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor amarela, simples e
uünlinua. corn 15 cni de iarg,.r, a

A sinalização horDonlal devera seÍ executada por meio mecanizaÍJo e por pessoal habrlrlarJrr

A tinta a sêr utilizâda deve ser acrílica a báse dê solvênte ê êxecutada poÍ âspersão sirnpies.
pois apresentam caracteÍísticirs de ràpida secagem. homogeneizaÇào. Íoíe aderência ao p;r-
viilento, flexibilidade, ótima Í€si$tência à abÍasão, perfe(o êspecto visual diurno e exceiente
visuâiizaÉo noluma devido à ótima retenção das esferes de vidro

A execuçáo dos serviços Ceve atender os requisitos da NBR 1 1862

Os serviços de sinã{ização serão medidos por m2 aplicados na pista na via.

7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

7.1 PINTURA DE MEIO FIO

§erá feila a pinturâ por toda €xt€nsão do meio de acordo com o projeto. através píntura cal hi-

dratada.

7.2t_|MPEZA E VARRIÇÃO DE RUA

SêÍá íeita limpeza e varnçáo das Íuas de acordo coÍn o proiêlo

Ê^
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Quadro d€ Composição do BDI

PROFO]{ET'TE 
' 
TOIAIX)R

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA I,UZIA DO PARI'A

Gíau de

ERICA

aPELTDO DO E PiEEXDTXENTO 
' 

OESCRTÇÀO DO LOÍE

URMI{AS DO MUI{ICIPIO DE SANÍA LUZIA t)o PÀRUIIVUÁ

CaííaÚ'le Lqlsl{áô r.ôirars ,ryr cpal, alCúr, étfiú6 alê laícdynrd dâ àil3a d6 calàto p-! o tSS 1m 00.rí
Sot. â ba. ú calculo d.lii a r..pérlve daquds (b rSS (üÍ. ã6 . 5%) 5mÍ

BDI 1

ÍIPO DE OBRA

SANÍA LIJZIA DO PARUA/MA
local

w
loD.: RAIMUNOO MARCELO MAROUES NETO

CRE TCAU: CREA RN Il0â!892G2
mTrRRÍ: M42021 Oa81 68,t

Slglâ! Adottdo
Â&fi rnlslr6çáo Ccnlr6 AC 3,00%

Sêguro e Gàlâí'ltia SG 0.80%
0,97%

D6spôsâs Financairas DF 0.59%
Lucro L 6.16%

Í.bulo6 (únpoíos COÉ|NS 37.. e PIS 0,65%) 3,650Á

Tributos (lSS, vãrlá\rêl dG âcoróo cort1 o ounicípio) ISS 5.00%
Tribuos (Coitrbuiçáô Proyidêaciána lobrc r Recaitâ BnJle - 0.É ou a,5% . Derônê.âçàô) CPRB 0.00%

8Dl SÊM d.soÍr.rçao (Fóímurr AcóÍdao TCU) ADI PAD 22,17L

Os velorês do BDI ,orám câlculados coíD o oíÍpÍêgo da lóÍmula:

aDt. ll+AC + S I R + Gl'l' l DFI'(7+LI .1
(1-CPISS<RPB)

Odaa! pra G d6/ir6 Íira qa. canhíftc l6rirEao rüarb ft,iiírl. , bõ! da calqrh darb 4o óa oür cdÍüpoda a l@l!(. cdn a rüpadn a
cqd. ô 5*.

Ocl6|g pra c d.rú6 lÍ§ $r o r{mr d6 Contlx,rçao PÍ.l.diEóru rôí.. Rcraa 8nrf. edoldo p.. .úoÍ{à, ô q§,lúllo b S€M
OasglüÇâo, a qrJ€ asia a a â{ín.tre lfld! sdaquú pr8 3 Ad,ra6!*lo ftiuba

sêtrâ.iêirâ, 29 da ebíl dê 2022
O!r,

1"1
r( t.(

3/15PMv3.0 4

urgrtãlrzaoo com camlicânnêr

ItGn!

Rasco
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PAG N"
.5 6 /pôra

PROC M
ttÀ

RUBRICA

PR.EFEITURA üUIIICIPÂL DE SAÍ{TA LUZIA DO PAR,UA-I{A
PAVITI{EilTAçÂO ÂSFALTICA OA SEDE

EI{CARGOS SOCIAIS SOBRE A

CóDIGO DESGRIçÃo
GRUPO A

INSS
SESI
SENAI
INCRÂ
SEBRAE

Salário Educaéo
Segurc ContÍa Áddentes de Trabalho
FGÍs
SECONCI

Tot l
GR.UPqO I

Repouso SeÍnanal Remunerado
Feriados
Auílio - Enftrmidade
13ô Salárlo
LicenÇa Paternidade
Faltas lustiffcadas
Dhs de Chu\as
Arfiílb Acldente de Traba,ho
FérÉs Gozadas
Salárlo Matêmldad€

Tot l
GRUPO C

Aviso ftÉvb Indenizado
Âvlso Prr&üc Trauhado
Fáhs Indenizadas

Msito R€scisão Seín lusta Gusa
Indenizacão Mkkrnal

Total

Reiíridência de Grupo A sobÍe Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aüso Prá/io
Trabalhâdo e Reincldência do FGTS sob,re Avlso
PrÉvlo Indenizado

Totrl

ilÃO DE OBRA
SEI{ DESOIIERACÃO

HORISTA trlEtlSAtISTA
ol5 9o

A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8
A9
A

B1

20,00%
r.s0%
1,üXt6
0,20%
0,50%
2,s0%
3,0096
8,00%
1,00%

37,9)oro

fi,87qb
3.95%
0,86%
10.70%
0,07%
0,71%
1,46%
0,1r%
14,04%
0,03%

49"8OoÍ,

20,00%
r,íI)6
1,fi)96
0,20%
0,60%
2,írh
3,m%
8,0@6
1,00%

37,80%

B5

82
B3

b4

86
87
88
89

810
B

D1
D2

18,82%
0,39%

3,46%
0,0a)6
0,00%
3,07%
0,299b
6,lN%

7,81%
0,3r%

6,129o

c1vcz
c3
c4
c5
c

D rEr r

-g'

\

4,+4Vo
0.r0%
0,00%
3,94%
0,37%

8,asq6

Não incide
I{ão incíde

0,67%
8,3396
0,06%
0,56%

Não incide
0.04h
10,93%
0,03%

20,66%

19,219{,

\


